
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional 

obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, 

religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio 

de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações e 

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a definição 

do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios oficiais, facultando-

se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 

setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 13.522, DE 10 DE OUTUBRO DE 2005 
 

  

Institui o Dia do Motorista de Ambulância no 

Estado de Santa Catarina. 

  

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Estado de Santa Catarina o Dia do Motorista de Ambulância 

a ser comemorado anualmente no dia 10 de outubro. 

 

Art. 2º Ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente à 

comemoração deste dia no território catarinense. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Florianópolis, 10 de outubro de 2005 

 

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 

 

Governador do Estado 


